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ATA DE REUNIÃO 

 

 

No oitavo dia do mês de fevereiro de dois mil e vinte e dois, às 14h00, por videoconferência 

no qual a Ata foi acompanhada e validada por todos sendo posteriormente enviada por e-mail 

para o seu devido registro, realizou-se a 4ª reunião de negociação para tratar do ADITIVO AO 

ACORDO COLETIVO DE TRABALHO 2021/2022, sendo que, de um lado o SINDICATO DOS 

TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA ZONA ARARAQUARENSE,  

representado neste ato pelos representantes: Sr. Osvaldo Pinto – Presidente, e seus Diretores 

Srs. Jose Duvilio Roncalho e Carlos Renato da Silva Pivotto e Sra. Suennia Resende, SINDICATO 

DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIARIAS PAULISTAS, representado neste ato 

pelo representante: Sr. Francisco Aparecido Felicio – Presidente e seus Diretores Srs. Antonio 

Carlos Fernandes de Freitas e Arnaldo Pitana e SINDICATO DE TRABALHADORES EM 

EMPRESAS FERROVIARIAS DA ZONA MOGIANA, representado neste ato pelos 

representantes: Sr. Ciro Cesar Vianna – Presidente e seus Diretores, Srs. José Carlos Machado, 

Vagner Andre Costa Camargo e Monclayr Antonio Baveloni Junior, e do outro lado a RUMO 

MALHA PAULISTA S.A, RUMO MALHA NORTE S.A. e RUMO MALHA CENTRAL S.A., 

representadas neste ato pelos representantes da área de Recursos Humanos, Sr. Luis Fernando 

de Carvalho e Sra. Raquel Celestino. 

 

Iniciado os trabalhos as Empresas agradecem a disponibilidade de todos para essa 4ª reunião. 

 

Em seguida as Empresas trazem que dialogaram internamente sobre o tema e suas 

possibilidades, dentro de um cenário já bastante comentado nas últimas reuniões. 

 

Nessa linha apresentam a seguinte proposta relacionada o reajuste salarial. 

 

 Reajuste dos salários em 8% já a partir de janeiro/2022, sobre os salários de 31/12/2021; 

 

As Empresas pedem que os Sindicatos avaliem a proposta apresentada. 

 

Pelos Sindicatos: 

A proposta anterior para essa nova proposta pouco ou nada muda, principalmente pelo fato 

de continuarmos discutindo algo abaixo da inflação por conta disso os Sindicatos recusam 

totalmente a proposta apresentada 

 

Destacando que já tinha sido questionado na última reunião se as Empresas chegariam no 

índice da inflação, o que vemos nessa proposta que não. 

 

O mínimo aceitável é a reposição integral da inflação. 
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Pelas Empresas: 

As Empresas então pedem um tempo para tentar buscar uma outra alternativa. 

 

Após o retorno e depois de levar novamente os argumentos trazidos pelos Sindicatos as 

Empresas propõem a seguinte proposta. 

 

 Chegarmos em 10%, porém aplicado de forma parcelada, sendo 5% a partir de 

janeiro/2022 e a segunda parcela de 5% a partir de julho/2022 e ambas as parcelas 

aplicadas sobre os salários de 31/12/2021. 

 

Pelos Sindicatos: 

Os Sindicatos novamente recusam a proposta apresentada, pois além de ainda não chegar no 

índice da inflação as Empresas voltam a apresentar uma proposta com parcelamento que no 

final da linha, continuará a trazer prejuízo para os trabalhadores, algo que não se pode aceitar. 

 

Lembra as Empresas que temos cláusulas no acordo cuja validade finalizou no dia 31/12/2021 

e que entende nesse momento que por não estar mais vigente, devem então se remeter ao 

que temos em Lei e que isso poderá ser ainda mais prejudicial para as Empresas. 

 

Os Sindicato propõem o seguinte 8% em janeiro sobre o salário de 31/12/2021 e uma segunda 

parcela de 2,2% aplicado sobre o salário já reajustado a partir de 01º de março de 2022. 

 

Pelas Empresas: 

Após longo diálogo entre as partes as Empresas informam que irão analisar a proposta feita 

pelos Sindicatos e até a sexta feira dessa semana passará uma proposta de agenda para uma 

próxima reunião. 

 

Além disso, pedem aos Sindicatos que as cláusulas que teriam vigência até 31/12/2021 sejam 

prorrogadas até o dia 28/02/2022. 

 

As partes concordam nos itens aqui escritos, sendo que por conta de não ser possível a 

assinatura na presente ata, a mesma será enviada a todos via e-mail. 

 

Não havendo nada mais a tratar, agradeceu a presença de todos e a reunião foi encerrada às 

15h00 do mesmo dia, sendo que a presente ata será enviada por e-mail aos participantes da 

reunião. 
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RUMO MALHA PAULISTA S.A / RUMO MALHA NORTE S.A / RUMO MALHA CENTRAL S.A. 

 

 

Luis Fernando de Carvalho                                  Raquel Celestino 

 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIÁRIAS DA ZONA 

ARARAQUARENSE 

 

 

Osvaldo Pinto                                       Jose Duvilio Roncalho 

 

 

Carlos Renato da Silva Pivotto                   Suennia Resende 

 

 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIARIAS PAULISTAS, 

 

 

Francisco Aparecido Felicio 

 

 

Antonio Carlos Fernandes de Freitas                   Arnaldo Pitana 

 

 

SINDICATO DE TRABALHADORES EM EMPRESAS FERROVIARIAS DA ZONA MOGIANA 

 

 

Ciro Cesar Vianna                                   Vagner Andre Costa Camargo 

 

 

José Carlos Machado                            Monclayr Antonio Baveloni Junior 


